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REQUERIMENTO Nº                       /2026-AL 

Excelentíssima Senhora Presidente,  

O Deputado R. Nelson, no uso de suas atribuições regimentais e 

constitucionais, com fulcro nos artigos 47 e 48 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, vem, perante Vossa Excelência, após a manifestação do Soberano 

Plenário, requerer o envio de expediente com Pedido de Informações à Secretaria 

de Estado da Infraestrutura (SEINF), solicitando informações detalhadas sobre o 

atual estágio da obra de reforma e manutenção da Residência Oficial do 

Governador, acompanhadas do demonstrativo de valores investidos, cópia dos 

contratos celebrados, respectivos termos aditivos e cronograma previsto para a 

conclusão dos serviços.  

A presente propositura fundamenta-se nos princípios 

constitucionais da transparência, da moralidade administrativa e da publicidade, 

previstos no artigo 37 da Carta Magna. A Residência Oficial do Governador 

constitui patrimônio público do Estado de modo que qualquer intervenção 

estrutural, custeada com recursos do erário, deve estar sob permanente 

escrutínio social e institucional.  

O acesso a dados cruciais como o fluxo de investimentos, aditivos 

contratuais e prazos de entrega é indispensável para que este Poder Legislativo 

cumpra sua missão constitucional de fiscalizar os atos do Poder Executivo. Essa 

medida assegura que a aplicação do dinheiro público em bens de representação 

institucional ocorra em estrita observância à legalidade e à real necessidade 
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administrativa, prevenindo atrasos injustificados e garantindo a devida prestação 

de contas à sociedade amapaense, que justifica o requerimento. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Macapá, 12 de junho de 2026. 
 
 
 
 

R. NELSON 
Deputado Estadual – PODE 

“Juntos pelo Amapá” 
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